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CÂMARA ~UNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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Projeto Decreto Legislativo 

Projeto de Resolução 

"º ············-··· 

;J... - ·······-········ 

lUTO R DE BARRA DO GARÇAS- MT 

RESOLUÇÃO N2 {)~ /83, DE 02/05/83 

"Concede 1 icença a Vereador" 

CONSIDERANDO, que o Art . 55, Inciso V, do Regi -

c/c com o Art. 26, Inciso I da Lei n2 3.??0,de 

de 19?6, dispÕem sobre tratamento de sa~de, e 

CONSIDERANDO, que o Vereador GERALDO FERNANDES ' 
~ , 

REZENDE apre entou, na Sessao Ordinaria de 25.04 . 83, o Req ue-

rimento dev idamente instruido, conforme atestado médico em a-
, , 

nexo, pedin do licença para tratamento de saude pelo periodo ' 

de 60 (sess en ta) dias, e 

CONSIDERANDO, que, uma vez apresentada a solici 

tação de li cença devidamente instruida, a Mesa deverá trans -

formar o pe di do em Projeto de Resolução, entrando para a Or -

dem do Dia da sessão seguinte, nos termos do Art. 56, "caput", 

do Regimento Interno, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, E§_ 

TADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ ' 

SA BER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE RESOLU 

ÇÃO : 

Art. 1 P - Fica concedi da ao Vereador GERALDO FER 

_,·;__ DES REZENDE lic ença para t r atam ento de sa~de, p el o p r az o ' 

10 • •••••••••• • 



:... 

Estado ··de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PLENARIO DAS DELIBERAÇOES 

O Projeto de Lei 

O Projeto Decreto Legislativo 

J:r] Projeto de Resolução 

O Requerimento Nº ................. . 
O lndi.cação 

O Moção 

O Emenda 

UTOR MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 

Continuação Fls. 02 ..... .... . 

de 60 (sesse n ta) dias, a partir do dia 02 de maio de •1 . 983. 

Art . 29 -Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publ icação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de ' 

3arra do Garç a s - MT ., 02 de maio de 1 . 983. 
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E8-T:ADO DE MA'l"O GROSSO 

CfiMDRJ =~~qHI~LPAl DI ]ARRJ DO GARCA_,S 

EXílf9 SR. PRESI/)E_NTE DA CÂMARA Jt!TJNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ES

TADO DE MATO GROSS(). 

À ~ssessoria T~enica-Legislativa p~ 

ra ~laborar o Proj~to d~ Resolução' 

comiJ:~f31J te.. 

GQbtnete do Presidente âa Câmara Mu 

nicipal dfl E_arra do Gar ç_JJs -MT., 25 

de abrU de 1983. 

GERALD0 FERNANDES REZ~EJ ~ras ilei 

ro, casado, Vereado r por este Mun;ic{pio, residente e domicilia

do nesta ci da de de Barra do Garç-as, Estado de lv/ato Grosso, vem~ 

respeitosam en te à presença de V. E-xa., solicitar 60 (sessenta ) 

dias de lic e72 ça, a partir da data dJ3 _ aprovação do Projeto de Re 

sollkção , para fi ns de tratamento de saÚde, confo r TTlJ! atestado mé 

dico em ane xo . 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Barra do Garças-MT., 20/abril/1983 


